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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5933, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CMPDC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 3º, da Lei nº 1373, de 30 de dezembro de 20211; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – CMPDC, conforme disposto a seguir: 

I – Órgãos do Governo Municipal; 

a) Vice-Prefeito Municipal; 

Titular:  Eugênio José Agrizzi  

b) Coordenador de Defesa Civil; 

Titular: Dione Rafael Fagundes Betini 

c) Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

Titular: Elias Abreu de Oliveira 

d) Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 

Titular: Camila Maria Juffu Lorenzoni 

e) Secretário Municipal da Saúde; 

Titular: Edna Maria da Silva 

f) Secretário Municipal de Agricultura; 

Titular: Gedison Cesati Canal 

g) Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

Titular: Helimar Rabello 

h) Secretário Municipal de Gabinete; 

Titular: Alessandra Olga Borges Fassarella 

i) 01 (um) membro do setor de Engenharia; 

Titular: Lourenço Fernandes Azeredo  

e) 02 (dois) representantes da Câmara de Vereadores. 

Titular: Genezildo Favero 

Suplente: Ronaldo Ribeiro Motta 

Titular: Eliane Perim Turini 

Suplente: Dijalma Da Silva Junior 

II – Órgãos não governamentais: 

a) 04 (quatro) representantes de Associação de Moradores ou 

outra organização/associação, cuja atividade tenha relação com a 

atuação da Defesa Civil: 

Associação de Guiomar; 

Titular: Flávio Ricardo Dellecrode  

Suplente: Carlos Alessandro Dellecrode 

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Jaciguá; 

Titular: Izabel Marchetti Valeriano 

Suplente: Alex Sandra Cardoso 

Associação de Castelinho; 

Titular: Darli Jaime Fassarella 

Suplente: Olga Natani Pin Fassarella 

Associação Vem Viver Vargem Alta. 

Titular: Lucas Calazans Turini 

Suplente: Tiago Honório Calazans Turini  

b)  01 (um) representante de Associação Comercial e Industrial 

(Associação Comercial de Vargem Alta); 

Titular: Neuzeli Farias Dalcin  

Suplente: Ricardo Dalfior Dalcin 

c) 01 (um) representante de Associações de Produtores Rurais e 

ou agricultores (Sindicato Rural dos Produtores Rurais); 
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Titular: Gilmar Valentin Marinato 

Suplente: Wilson José Lodi 

d) 01 (um) representante das Entidades Religiosas. 

Titular: Marilza Onilia da Silveira Fim 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5934, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

NOMEIA A SRª. ANA JÚLIA TURINI ROSSETTO NO CARGO 

COMISSIONADO GESTOR EXECUTIVO DA PROCURADORIA - CC-

SG.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Srª. ANA JÚLIA TURINI ROSSETTO para o 

exercício do Cargo Comissionado Gestor Executivo da Procuradoria - 

CC - SG, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5935, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

NOMEIA O SR. JOSÉ VITOR DIAS MARTINS NO CARGO 

COMISSIONADO ASSESSOR DO PROCURADOR GERAL - CC-A.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. JOSÉ VITOR DIAS MARTINS para o 

exercício do Cargo Comissionado Assessor do Procurador Geral - CC-

A, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5936, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 

DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 

67, XI, Lei Orgânica Municipal, e nos termos do disposto no Decreto-

Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, e alterações: 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 

uma área de terreno medindo 514,51 m² (quinhentos e quatorze metros 

quadrados e cinquenta e um centímetros quadrados), localizado no 

distrito de Prosperidade, pertencente a Jaime Humberto Scaramussa. 

Parágrafo Único. A área está georreferenciada ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e com vértices representados no sistema UTM, 

referenciadas ao meridiano central 51 WGr, fuso 22S, tendo como 

datum o SIRGAS-2000 e todos os azimutes, distâncias, área e 

perímetro no plano de projeção UTM, com a seguinte descrição 

perimétrica: 

MEMORIAL DESCRITIVO (ÁREA TOTAL) 

LADOS  

AZIMUTE 

DISTÂNCIA 

(METROS) 

COORDENADAS 

(UTM) 

Vértice      

Vértice            

N 

(METROS) 

E 

(METRO

S) 

01   02 133°52'02,8

4" 

16,88 7.713.840,

19 

285.751,

88 

02   03 243°35'55,0

8" 

22,26 7.713.828,

49 

285.764,

05 

03   04 243°35'54,5

0" 

28,08 7.713.818,

59 

285.744,

12 

04   05 325°27'52,8

8" 

4,94 7.713.806,

11  

285.718,

96 

05   06 49°57'43,38" 22,20 7.713.810,

17 

285.716,

16 

06   01 49°57'43,93" 24,46 7.713.824,

45 

285.733,

16 

Art. 2º A área de que trata este Decreto será destinada para construção 

de praça pública. 

Art. 3º Poderá o Município alegar urgência, consoante preceitos na 

legislação pertinente para fins de imissão provisória de posse na área 

objeto do presente Decreto. 

Art. 4º Os recursos financeiros para a execução da presente 

desapropriação correrão por conta de dotações do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 06 de novembro de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 


